
 

INSTRUÇÕES PARA INCLUSÃO DE DEPENDENTES PARA FINS DE 

DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

Definição do objeto: 

Inclusão de dependentes para fins de redução da base tributária mensal para o cálculo do 

desconto do imposto de renda retido na fonte. 

Documentação necessária para instruir o processo: 

Requerimento padrão (Anexo I) devidamente preenchido pelo servidor, com 

documentação anexa específica para cada tipo de dependente. 

Obs: Preencher um requerimento para cada dependente a ser incluído. 

1. Cônjuge: Cópia da certidão de casamento, RG e CPF; 

2. Companheiro (a): Declaração de União Estável (pública, lavrada em Cartório), 

RG e CPF; 

3.  Filho (a) ou enteado (a) ou até 21 anos: Cópia da certidão de nascimento e/ou 

RG e CPF; 

4. Filho (a) ou enteado (a) de 21 até o dia em que completar 24 anos: Cópia da 

certidão de nascimento e/ou RG, CPF e cópia do comprovante de matrícula, a 

cada 6 meses; 

5. Filho (a) ou enteado (a) de qualquer idade, quando incapacitado física e 

mentalmente: Cópia da certidão de nascimento e/ou RG, CPF e laudo médico 

atestando a incapacidade; 

6. Irmão (ã), neto (a) ou bisneto (a), sem arrimo dos pais até 21 anos: Cópia da 

certidão de nascimento e/ou RG, CPF e cópia do termo de guarda judicial; 

7. Irmão (ã), neto (a) ou bisneto (a), sem arrimo dos pais, com idade de 21 anos 

até 24 anos: Cópia da certidão de nascimento e/ou RG, CPF, cópia do termo de 

guarda judicial e cópia do comprovante de matrícula, a cada 6 meses; 

8. Pessoa absolutamente incapaz ou menor pobre até 21 anos do (a) qual o (a) 

servidor (a) seja tutor (a) ou curador (a): Cópia da certidão de nascimento 

e/ou RG, CPF e cópia do termo de tutela ou curatela; 

9. Pais, avós e bisavós: Cópia da certidão de casamento e/ou RG, CPF e cópia do 

comprovante de rendimentos ou  declaração de dependência econômica 

(Anexo II). 

Informações Gerais: 

1. Os dependentes comuns poderão, opcionalmente, ser considerados por qualquer 

um dos cônjuges, sendo proibida a respectiva dedução de forma concomitante, 

referente a um mesmo dependente. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

REITORIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

http://manualdoservidor.ifc.edu.br/wp-content/uploads/sites/13/2014/07/DECLARA%C3%87%C3%83O-DE-DEPEND%C3%8ANCIA-ECON%C3%94MICA.pdf
http://manualdoservidor.ifc.edu.br/wp-content/uploads/sites/13/2014/07/DECLARA%C3%87%C3%83O-DE-DEPEND%C3%8ANCIA-ECON%C3%94MICA.pdf


2. Filhos de pais separados judicialmente, só poderão ser considerados dependentes 

daquele que detém a guarda judicial. 

Previsão Legal: 

1. Lei nº 9.250, de 26/12/1995, art. 35. Disponível em:       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9250.htm 

2. Decreto nº 3.000, de 26/03/1999, art. 77, § 1º. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3000.htm 

3. Instrução Normativa RFB nº 1613, de 01 de fevereiro de 2016: 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=71339&visao=an

otado 

4. Parecer PGFN/CAT nº 1.503/2010, de 19/07/2010. 

Fluxo do processo: 

1. Servidor faz requerimento por meio de formulário próprio no Protocolo Geral 

do campus que abre o Processo e o encaminha à CGP/Campus; 

2. CGP/Campus confere a documentação e encaminha para Coordenação Geral de 

Gestão de Pessoas (CGGP) da DGP/Reitoria; 

3. Coordenação Geral de Gestão de Pessoas (CGGP) analisa a documentação, 

efetua os lançamentos no SIAPE e posteriormente encaminha para 

arquivamento. 

  

 

Manaus, 22 de junho de 2016. 
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